
        ESTADO DA BAHIA 
        Prefeitura Municipal de Esplanada 
        CNPJ – 13.885.231/0001-71 

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, 

Esplanada-BA, CEP 48.370-000, (75) 3413-7500 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2025 

 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de Dispensa de Licitação, 
que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela 
justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;  
 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que a contratada possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 
contrato, conforme preconizado no artigo 72 e seus respectivos incisos da Lei Federal 
14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO que o Parecer Técnico da Comissão de Contratação que prevê que a 
Dispensa de Licitação está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c artigo 75, inciso II 
da Lei Federa! 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico atesta que foram cumpridas as exigências legais e 
os requisitos mínimos para a contratação;  
 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII 
da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2025, nos 
termos descritos abaixo: 

 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE SEGREGAÇÃO NA FONTE, ACONDICIONAMENTO, 

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DO 

LIXO HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE ESPLANADA - BAHIA 

CONTRATADO: RETEC RESIDUOS S/A, CNPJ Nº 02.524.491/0001-03 

VALOR:  R$ 40.250,00 (quarenta mil, duzentos e cinquenta reais) 

VIGÊNCIA: (Contada a partir da 

data de assinatura do contrato). 
12 (doze) meses 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II da lei federal nº 14.133/2021. 

 

DETERMINO, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento 

ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. 

 

Esplanada – BA, 11 de julho de 2025. 

 
 

________________________________________ 
JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS 

Prefeito do Município de Esplanada – Bahia 
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